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Funcio 

WALTER VOLPATO, Prefeito unicipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no I so de suas 
atribuições legais e na forma do art go 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2 73/2022, de 
19/12/2022, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto um Crédito Adicional S plementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de $ 436.500,00 
(quatrocentos e trinta e seis mil e quinhentos reais), destinado ao reforço das seg intes Dotações 
Orçamentárias: 
Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. 
08.002.00.000.0000.0.000. 
08.002.08.243.0012.6.012. 

461 - 3.3.90.33.00.00 
10.000.00.000.0000.0.000. 
10.001.00.000.0000.0.000. 
10.001.10.304.0018.2.231. 

2094 - 3.3.90.93.00.00 
12.000.00.000.0000.0.000. 
12.002.00.000.0000.0.000. 
12.002. l 2.365.0022.1.303. 

1272 - 4.4.90.51.00.00 
15.000.00.000.0000.0.000. 
15.002.00.000.0000.0.000. 
l 5.002. l 5.452.0027.2.423. 

1760- 3.1.90.11.00.00 

1762- 3.1.90.13.00.00 
1764 - 3.1.90.94.00.00 

SECRETARJA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN E 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVID DES DO 
CONSELHO TUTELAR 

01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 700,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA S NIT ÁRIA - 
PARTE FNS - PISO FIXO 

01510 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 700,00 
SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
OBRAS E INSTALAÇÕES PARA A EDUCAÇÃO INFAN IL 

01107 OBRAS E INSTALAÇÕES 108.100,00 
SECRETARJA MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMEN O DE OBRAS 
PÚBLICAS 

01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 303.000,00 
PESSOAL CIVIL 

01511 OBRJGAÇÕES PATRONAIS 
01511 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 

Total Suplementação: 

11.000,00 
13.000,00 

436.500,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor R$ 436.500,00 (quatrocentos e trinta e seis mil e quinhe os reais), será 
obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 



Redução 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.002.00.000.0000.0.000. 
08.002.08.243.0012.6.012. 

459 - 3.3.90.30.00.00 
10.000.00.000.0000.0.000. 
10.00 l .00.000.0000.0.000. 
10.00l.10.304.0018.2.23 l. 

1003 - 3.3.90.30.00.00 
12.000.00.000.0000.0.000. 
12.002.00.000.0000.0.000. 
12.002. l 2.306.0024.2.322. 

1267 - 3.3.90.32.00.00 

15.000.00.000.0000.0.000. 
15 .00 l .00.000.0000.0.000. 
15.001.04.122.0009.2.421. 

1668- 3.1.90.11.00.00 

1671 - 3.1.90.13.00.00 
1674 - 3.1.90.94.00.00 

1677- 3.1.91.13.00.00 
1688 - 3.3.90.39.00.00 

l 5.002.00.000.0000.0.000. 
l 5.002. l 5.452.0027.2.026. 

1738 - 3.1.90.11.00.00 

1748 - 3.3.90.30.00.00 
15.002. l 5.452.0027.2.424. 

1793 - 3.1.90.11.00.00 

1797- 3.1.90.13.00.00 
1801 - 3.1.90.94.00.00 

1805 - 3.1.91.13.00.00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN E 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTODASATIVID ES DO 
CONSELHO TUTELAR 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 700,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIAS NITÁRIA 
PARTE FNS - PISO FIXO 

01510 MATERIAL DE CONSUMO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA D 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

01107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE URBANISMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAME TOS 
ADMINISTRATIVO E PLANEJAMENTO URBANO 

01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

01511 MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚ 

01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01511 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

PAÇO MUNICIPAL, 04 de julho de 2023. 

700,00 

108.100,00 

01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

O 1511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
O 1511 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
O 1511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

WRÍDICA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CEMITÉRIO MUN CIPAL 
AUGUSTO WOLF 

98.000,00 

6.000,00 
10.000,00 

26.000,00 
15.000,00 

24.000,00 

55.000,00 
LICA 

69.000,00 

2.000,00 
14.000,00 

8.000,00 

Total Redução: 436.500,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrári , este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO Nº. 1443/2023 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na form ~ do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2873/2022, de 19/12/2022, 
DECRETA: 
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 436.500,00 
(quatrocentos e trinta e seis mil e quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIAM UN!C!PAL DE ASSISTl'.NCIA SOCIAL 

08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

08.002.08.243.0012.6.012. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 

461 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 700,00 

10.000.00.000.0000.o.ooo. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.10.304.0018.2.231. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA - PARTE FNS- PISO FIXO 

2094 • 3.3.90.93.00.00 01510 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 700,00 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIAM UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.002.12.365 .0022. l .303. OBRAS E INSTALAÇÕES PARAA EDUCAÇÃO INFANTIL 

1272-4.4.90.51.00.00 01107 OBRAS E INSTALAÇÕES 108.100,00 

15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

15.002.15.452.0027.2.423 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

1760 - 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 303.000,00 

1762 - 3. 1.90.13.00.00 01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.000,00 

1764 -3.1.90.94.00.00 0llll INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 13.000,00 

Total Suplementação: 436.500,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor R$ 436.500,00 (quatrocentos e trinta ~ seis mil e quinhentos 
reais), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARJA MUNICIPAL DEASSISTl'.NCIA SOCIAL 

08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRJANÇA E DO ADOLESCENTE 

08.002.08.243.0012.6.012. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 

459 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 700,00 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.10.304.0018.2.231. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE.VIGILÂNCIA SANITÁRJA -PARTEFNS- PISO FIXO 

1003 -3.3.90.30.00.00 01510 MATERJAL DE CONSUMO 700,00 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.002.12.306.0024.2.322. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES.DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

1267 -3.3.90.32.00.00 01107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 108.100,00 

15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

15.00 l .OO.OO0.o-000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE URBANISMO 

15.001 .04.122.0009.2.42 l. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVO E PLANEJAMENTO URBANO 

1668 - 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 98.000,00 

1671-3.1.90.13.00.00 01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00 

1674 - 3.1.90.94.00.00 01511 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 

1677-3.1.91.13.00.00 01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 26.000,00 

1688 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JUR!DICA 15.000,00 

15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

15.002. l 5.452.0027.2.026. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CEM ITÉRJO M UNICrPAL AUGUSTO WOLF 

l7l8 - 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 24.000,00 

1748 -3.3.90.30.00.00 01511 MATERJAL DE CONSUMO 55.000,00 
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l 5.002. l 5.452.0027.2.424. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

1793 -3. l.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 69.000,00 

1797 · 3.1.90.13.00.00 01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 

1801-3.1.90.94.00.00 01511 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 14.000,00 

TRABALHISTAS 

1805 -3.1.91.13.00.00 01511 OBRJGAÇÔES PATRONAIS 8.000,00 

Total Redução: 436.500,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir ~esta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 04 de julho de 2023. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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